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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.654, DE 09 DE JUNHO DE 2022
“Estipula teto de contratação do Programa de Auxílio Desemprego de caráter assistencial e outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA E SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O Programa de Auxílio Desemprego de caráter assistencial, visando a proporcionar ocupação, qualificação profissional e renda para cidadãos integrantes da população desempregada, residentes no Município de Miguelópolis, inclusive, mediante convênio e parceria com o Estado e a União, atenderá até 180 (cento e oitenta), com valor mensal regulamentado por Decreto, com carga horária máxima de 06 (seis) horas diárias.

§1º. Excepcionalmente, por encaminhamento da equipe técnica do Centro de Referência Especializada de Assistência Social – CREAS poderá haver inserção no programa para casos específicos, além do número de vagas fixado no artigo anterior, mas não excedente a 10%, salvo por determinação judicial.

§2º. A exceção do parágrafo anterior não poderá ser aplicada às turmas que se iniciarem 06 (seis) meses anteriores às eleições municipais ordinárias e no primeiro ano de mandato de cada legislatura ordinária.
Art. 2º. A presente lei poderá ser regulamentada, no que couber, por Decreto Executivo, sendo obrigatório que o Poder Executivo entregue, mensalmente, à Câmara Municipal de Miguelópolis/SP o nome completo, documento de identificação e local de trabalho das 180 pessoas atendidas pelo programa.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se disposições em contrário.
Miguelópolis, 09 de junho de 2022
Naim Miguel Neto
Prefeito
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